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ASSUNTO: CONCESSÃO DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 
 
1.OBJETIVOS: 

 

1.1. Disciplinar e normalizar os procedimentos de controle do servidor vinculado ao RPPS 

em conformidade com as Leis Municipais nº 3185/1999 e nº 4614/2005; 

1.2. Garantir o atendimento aos Princípios Constitucionais. 

  
 

2. DOS PROCEDIMENTOS 
 

2.1. Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, é assegurado o direito de opção pela aposentadoria voluntária com proventos 
calculados de acordo com o art. 12, §§ 1º e 6º, desta Lei, àquele que tenha ingressado 
regularmente em cargo efetivo na Administração Pública Municipal direta, autárquica e 
fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o servidor, 
cumulativamente: 
 

I - tiver 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de 
idade, se mulher; 
II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria; 
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e; 
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte) por cento do tempo 
que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo 
constante da alínea a deste inciso. 

 
2.2. O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para aposentadoria na 
forma do caput terá os seus proventos de inatividade reduzidos para cada ano antecipado 
em relação aos limites de idade estabelecidos pelo inciso III, alínea “a” e § 3º do art. 12 
desta Lei, na seguinte proporção: 
 

I – 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), para aquele que completar as 
exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de 2005; 
II – 5% (cinco por cento), para aquele que completar as exigências para aposentadoria na 
forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006. 

 
2.3. O professor, que, até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que 
opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a 
publicação daquela Emenda contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), se 



homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, 
com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º. 
  
2.4. O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para 
aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e que opte por permanecer em atividade, 
fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 
até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no inciso II do art. 12 
da Lei nº 4614/2005. 
 
2.5. Observado o disposto no art. 39, da Lei nº 4614/2005, o tempo de serviço considerado 
pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei federal discipline 
a matéria, será contado como tempo de contribuição. 
 
2.6. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 12 
ou pelas regras estabelecidas pelo art. 90 da Lei nº 4614/2005, o servidor que tenha 
ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se 
com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as 
reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 3º do art. 12 da Lei nº 4614/2005, 
vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições: 
 

I – 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, se 
mulher; 
II – 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, 
se mulher; 
III – 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e 
IV – 10 (dez) anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 
aposentadoria. 

 
2.7. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de aposentadoria aos servidores 
públicos, bem como pensão aos seus dependentes, que, até a data de publicação da 
Emenda Constitucional n.° 41/2003, tenham cumprido todos os requisitos para obtenção 
desses benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente. 
 
2.8. O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer em atividade tendo 
completado as exigências para aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, 25 
(vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos de contribuição, se 
homem, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no 
inciso II do art. 12 da Lei nº 4614/2005. 
 
2.9. Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no 
caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data 
de publicação da Emenda Constitucional de que trata este artigo, bem como as pensões de 
seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que 
foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou 
nas condições da legislação vigente. 
 
2.10. Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de 
aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus 
dependentes, em fruição na data de publicação da Emenda Constitucional n.° 41/2003, bem 
como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes 



abrangidos pelo artigo anterior, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da Lei nº 4614/2005. 
 
2.11. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 
12 ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 90 e 92 desta Lei, o servidor da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que 
tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com 
proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 
 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e 
cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria; 
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 12, inciso III, 
alínea "a", desta Lei, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a 
condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 

 
2.12. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base noe artigo o 
disposto no art. 94 da Lei nº 4614/2005, observando-se igual critério de revisão às pensões 
derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se aposentado em 
conformidade com este artigo. 
 
2.13. Aplica-se a contribuição prevista no artigo 2.11, inciso II e III aos inativos e 
pensionistas que recebem seus proventos e pensões da administração direta, suas 
autarquias e fundações. 
 
2.14. As disposições prevista no parágrafo anterior desta Instrução Normativa, aplica-se 
somente aos servidores inativos e os pensionistas, portadores de doença incapacitante, na 
forma do art. 15, que adquirirem direitos aos benefícios a partir de 06.07.2005 data de 
publicação da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 
 
2.15. Os regulamentos gerais de ordem administrativa do IMPRO e suas alterações, serão 
baixados pelo Conselho Curador.  
 
2.16. Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação atuarial, 
realizado em fevereiro/2005, que faz parte integrante da Lei nº 4614/2005. 

 

2.17. O Município será responsável pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do 
IMPRO, decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários. 

 

2.18. As aposentadorias por invalidez, por implemento de idade, por tempo de 
serviço/contribuição e as pensões, cujo direito foi adquirido antes e no interstício de 02 (dois) 
anos, a contar da promulgação da Lei nº 3.185, de 22.12.1999, em que o servidor venha a 
requerer após a data de 29.12.2001, o seu custeio e manutenção até a sua extinção, 
conforme disposto no Decreto Regulamentar de n.º 3.773, de 20.01.2004, serão de 
responsabilidade do Município. 



 

2.19. O segurado pensionista terá as seguintes obrigações: 
 

I - acatar as decisões dos órgãos de direção do IMPRO; 
II - apresentar, anualmente, em janeiro, atestado de vida e residência do grupo familiar 
beneficiado por esta lei; 
III - comunicar por escrito ao IMPRO as alterações ocorridas no grupo familiar para efeito 
de assentamento; 
IV - prestar com fidelidade, os esclarecimentos que forem solicitados pelo IMPRO. 

 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

3.1. Qualquer omissão ou dúvida gerada por esta Norma Interna, deverá ser esclarecida 
junto ao Controle Interno. 
 

3.2. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
    ___________________________             ________________________ 

                DIRETOR EXECUTIVO                                                 PREFEITO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


